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EXCETENTíS$MO SENHOR PRESIDENIE DA ASSEMBTEIA IEGISLATIVA DO ESIADO DO
PIAUí, DEPUTADO FRANCTSCO JOSÉ ATVES SITVA.

GRACINHA MÃO SANIA, Depuiodo Esioduol - PP, com ossento nesto Coso
Legislotivo, vem peronie o Vosso Excelêncio, nos lermos do Art. 1 I 3, Xl, do
Regimenio lnierno, REQUERER, que opós ouvido o plenório, sejo encominhodo oficio
oo PÍesidenle do empreso Águos e Esgolos do PlouíS.A. (AGESPISA) REQUERENDO o
encominhomenlo o eslo Coso leoisloliv do molivocdo e do olonilho de cólculos
do oumenlo do loriÍo de óouo. individuolizodos oor cidode. onunciodos oelo
Emoreso de 8.54%. ooro o mês de iunho de 2023. Com o oumenlo onunciodo
somenle em 2023 o AGESPISA oumenlou em 16,247" o conlo de óguo poÍo o
populoçôo piouiênser.

JUSTIFICATIVA

É sobido que tonto o óguo como o esgotomento sonitório sôo
exiremomente importontes poro o sociedode por vórios motivos. Em reloçôo à
óguo, elo é essenciol poro o sobrevivêncio humono e poro o monutençõo do vido
em gerol. Jó o esgotomento sonitório e seu trotomento odequodo é essenciol poro
prevenir o contominoçõo ombientol e gorontir o quolidode dos óguos subtenôneos.
Quondo nôo trotodo odequodomente, o esgoto pode cousor groves impoctos
ombieniois, como o poluiçõo de rios e logos, olém de ser umo fonte de doenços
poro o populoçôo.

Portonio, gorontir o ocesso ô óguo limpo e oo trolomento ode uodo do
esgoto é umo questôo fundomentol poro goronlir o quolidode d oeo
desenvolvimenÍo suslenióvel do sociedode.

I A Resoluçâo AGRESPI no 00212022 - Autorizou o aumenro de't,7o/o a parlif de Ol/0 t/2023. Dispon
h eb.conr -.t
A Resolução AGRESPI no 001/2023, autorizou o aumento exEaordinário de 8,54% a partif de OUO6|2O2
em:< :< http:l/w\a'ra,.asrcspipi. gov.br,/resolucao.DhD?id:50>
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As cidodes onde o AGESPISA detém o concessõo do orestocõo dos servicos
de cootocôo. trotomento e fornecimenÍo de óouo sofrem com os constontes folto
d'óouo o oue deixo o oopulocôo oo desolento, sem sober o quem pedir socoro.
Nôo bostosse os foItos d'óouos nos boirros oeriféricos os centros dos cidodes
oermonecem oor oté 3 dios sem óouo. cousondo ironstornos ooro o oooulocôo.

Nõo bostosse os tronsiornos com os conslontes folto de óguo o AGESPISA

onuncio oumenÍo dos torifos de óguo e de esgolo poro os cidodes onde detém o
concessõo2, o portir do mês de junho de 2023. Em ionelro de 2023 o Emoreso ió hovio
reoiuslodo o lorifo de óquo em 7 .77o. pelo Resolucõo AGRESPl n" 0O2/2O2i23. o oue
repercule lombém no lorifo de esqolo. o oumenlo do torifo de óquo seró de
8.54%. Desso formo , somênle em 2023 o lorlÍo de óquo oumenlou em 16,247o.

Atêntê-se que o próprío Agêncio Regulodoro dos Serviços Públicos
Delegodos do Estodo do P|ouÊAGRESPI, no Resoluçôo n" O0l /20234, oo outorizor o
oumento, consignou que:

CONSIDERANDO que, o plonilho disponibilizodo oboixo pelo
Concessionorio opresento os volores o serem mojorodos, por
cotegorio, em 8,54% (Oito ví,gulo cinquento e quotro por cento),
em reloçôo oo reojuste concedido pelo AGRESPI nos termos do
RESOLUÇÃO/AGRESP| N" 002, DÉ22D8 NOVEMBRO DE2022.

Desso formo, os oumentos sôo sucessivos, nõo hovendo substiluiçôo de um
percentuol pelo outro como ofirmodo no imprenso.

Segundo os controtos de Progromos poro Prestoçõo de Serviços de
Abostecimento de Águo e Esgotomento Sonitório rotificodos pelo AGESPISA e os
Municípios concedenles, "o revr:sôo dos fon'fos oconero sernpre que foÍos
supervenienfe! venho o provocor o desequilíbrio econômico-finonceiro do
contoto" .

Desso formo. orec isomos conhecer os motivodores. o ois forom os Íolos
suoervenienles oue Ievorom o AGESPISA o pÍoDoÍ o oumento de 8,54% no torifo de

I Disponivel em:< .com de- -sobe-8
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óouo. bem como o lonilho de cólculo ulilizodo poro o oumenlo-lendo em visto ió
ler oconldo um oumento de 7.77o em ioneiro desle ono.

Dionte disso, é de cruciol importôncio o envio de ofício oo Excelentíssimo
Senhor JOSÉ RIBAMAR NOLÊTO DE SANTANA, Presidente do AGESPISA, no AV. MoI
CosÍelo Bronco, I 01 , Cobrol, nesto Copiiol, com cópio deste Requerimento,
requerendo o encomlnhomenlo o eslo Coso leoislollvo do mollvocôo e do olonllho
de cólculos oumênlo do loriÍo de óouo, individuolizodos por cidode, onunciodos
oelo Emoreso de 8.54%. ooro o mês de iunho de 2023
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PORTÀRIÁNO TT9/2022
DATA: 22 de íovembro de 2022

O Presid€ote da FuÀdação dos Esportes do Piauí FUNDESPI, úo
uso de suâs aribuiçõ€s legais, cooforme o tri ComplemeÍar !" 029/
ZxB,RESOLVE

AÍ.1' - Institun a Coaissão fiscaliz.doÍr de Gestor da Parc.ria c a
Comissão de MoDitoràmento e Avslisçâô, do Teroo de Colaboração,
CdEbÍadOC@ImERAÇÃO PIAT'IENSEDEAILETISMGFAPI,
sob s respoosâbilidad€ dcsta fundsçâo, composra pelos seguintes
rDerltbro6:

Gestor:

IIAGO PEREIRÁSOUZÀ CpF 6ó2330.973{X, iú|IRICUL|
340t53-1
MeEbros:

VINICruS GONÇÁLVES DIÁS, CPF 05&61233-92, Mr.ricuh
n' 34&52-3 (Coordeü.dor)

GLAUSTONY AÀTDRADE NOBERTO, CpF 799.149.t53-00,
M.Hcuh r' 22ót!r-3 (AdDlnlstntiyo)

Árt.2" - DesignaÍ os servidores do aÍ. l" para âtuâÍ como Gestor e
meEbros do Íeferido Ted[o de FomeÍto.

Aí 3' - São atih'lições dc ltrembtos do Cootralo, de rcodo com o
disposto m Defflo 15.093/13 de 2l de fevcÍsiro de 201 3 em scu arr- 4.:

I - fiscalizar a execução dos !€slectivos contratos, infoÍmâúdo o
gestor do cantrâtô sobre wcnurais ücios, irregutaridades ou baixa
qualidâde dos seÍviços pÍestâdos pela cont.atadâ;

tr - ânotar em ÍEgistro póprio todas as ocorràcias relacioaadas cam
â execução do c!Àtiato que veúa a coohecer duaote a fiscalização;

III- verificaÍ o cuEpailreoto por p6rte do cotrtratado dos ercargos
üabalhistâs, Fevidênciários, fiscais e comerciais, d€termimndo o
que foÍ rccesário À EgulaÍjzação d8s faltâs ou defeitos obscrvado§;

IV - atestar o cuEpliEefto dar Eestações dis€riEiradas Drs notâs
fiscais ou fstuias, âpós verificaÍ a etrtÍega de beEs, cxecução d8s
obras ou serviços efetivsÍreúte tealizados ou prestados;

§ 4" O fiscal quc at€star o .cc€bihento dc bens ou scrviços em
desacordo com especificado oo contÉto respotrdení solidáriaDetrte
peÍante aos óÍgãos competeotes pelo daÀo ao erário,
itrdêpeDdetrteEetrte das deúais peDalidades âplicáveis.

§ 5" Nos casos do art. 7', capu! I, "b", e § l'do Eesmo aÍigo deste
Decrcto, o fiscâl do coatsto prcsidirá a coEissão de recebimeuto do
bem, obra ou serviço.

CLf,MILIONLUZ QT]EIROZGXAN,A
Pt€sideote dâ RJNDESPI
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RE§oLUÇÀOAGRÉSã N. m, DE 22 DE IO\/EISRO DE 2022

Publique-se, Ciertifi que-s€ e Cuaprc-se.
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PLA]ILIü tE CÂCII.O CO BASE tiA ESTFIRNA TARFÁEÂ VIGAÍÍE. 7,77%

REtrI\OAL SOOAL

00-10

26a35

11a'15

21a25

PB)LEND COfuERCN

@MHNiTETRO SBI,I I-DROiETRO CoM HD SB!,I HD,

LG, LG VOL-FAT TARFA FAÍ.(R$) TARfA FAT.(F6) FAr.ror. (FÍ)
15,46 13 0m 162119 954 5 496 1,546 1, 7 8 502

TOTA§ (1) 13 000 119 954 162 5 496 8 502 193 951I
R6EÀ§AL I\DRi/IAL

0G.10 39,02 »2812 2 417 131 't7 í91 2§2 3,902 9 431 645 3,902 I 295

1'l a 15 39,02+7,30/rI8 89 715 1 171 643 7,300 8 552 994

16a20 75,52+8,00/d 35 317 629 156 8,000 5 033 248

21e25 115,52+8,70/ÍÍB 14127 8,700 2 803 932

159,02+13,80/íd 7 597 222053 13,80 3 064 331

297,02+15,00/rd 2 538 '1 34 080 15,00 20112ú
TOT. .2 3721ú 4 896 354 17 191 2§2 30 906 64530 897 350

II E
I-

COÀGRCTAL

0G10 80,10 1U 797 1 038 16 242 8,010 8,009 í 30 082 130 082

80,10+1't,gíItB 1 591 22c6,8 11,95 263 713

1 39,85+1 3,20/Íí 546 10 290 13,20 135 828

204,56+'l 5,50/rÍ 338 8 041 15,50 124 635,50

26a35 283,35+15,60iíÍ 2fi 8 891 15,60

36 a 99999 439,35+1 7, 1 0/ÍÍ 17,í0 432 527

ÍoT-3 12 815 209 381 1 038 16 242 1742600 130 082 187282

II rIII

@10 39,02 2923 19 823 50 5112 3,902 77 U9 3,67 16 701't6 701

TOT, 4 2923 19 823 50 5 112 nu9 16 701 94 050I

0G10 80,10 u 267 326 48r'.2 8,010 6,706 32 470 32 470

11a 15 80,'l 0+1 1 ,9ír0 623 8 209 1r,95 98 098

16a20 í39,85+13,20iÍí 5 336 13,20 70 435

21a25 204,56+1 5,50/ÍÍ 158 3 634 15,50 fi 327

26a35 283,35+1 5,60/rí 160 4 755 15,60 141't8
36 a 99990 439,35+17,í0/Íd 158 13 085 17,10 2231il
IOT, 5 ô9 286 326 48/2 573 516 32 470

III-

-

r

II

R,BLCO
0G10 80,10 I 959 23 088 475 8,010 184 935 6,706 47 55947 559

11a15 80.'l 0+1 1 .9írú 12346 11,95

16a20 139,85+13,20/fi 291 5 850 13,m n 220

21a25 204,56+1 5,f,O/d 221 5 824 15,50

26a35 283,35+1 5,60/rÍ( w 10 482 15,60 163 519

36 a 99990 ,l:}9,35+17,1UÍd 120/. 126 4% 17,10 2161 885
4 907 184 016 7 092 663 481 47 559 711 040

TOT. GERAL 410 445 5 498 814 34 139 745 34 384 355I
TOT, 5

VOI., FÀT,

185 449

185 449

36 a 99999

I295

3UX1

I 693 1 079 724

16 a20

138 700

357 25 84

f---r---

rq§IRTAL
274 479

294

4 694 605 987

----T---t

7 092

886 147 535

w 272

475

19 242 41 166 244 @9
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LL

mÀTÀtr G a/s sc Nt05/r0t2 r.r.d!.Il ,! it NolElD daüIa

Dispôe ebe N@leaçÀo p6É o cú8o de

Fist d. cúlhúo ,.rúinituivo.
d 'hriihéh & dü!§ro !r

t i Fcddl n".8.666/91. ms D6als
Esladuis n\. l4 4Elrol I e 15.0932013.

o §icrETÁxrcDr t§t^lt, D asSlllrtNcrÀ §oc-l^L raÀlÀLEo E Dlltrr(
f,UM^NOSDO llÀúm ús d. sE d.ibuições lêgâi§,

RESOLVE:

À.1!'D6igú Í:lm fiel dc mdo, o S€rvíd iAX$É OalVEli ltELa^n,
Mâtri.ula Fuftiônãl ne 3393q)-{}, Eplts.1@r. d. SÂSC FE edpenhar . i!6liã .
ueLdo d.' @nue rel-'otr rlo m Á-\ExO ÚÀ ICO dc!É Poíeü.

Àrt O NÍpon3molo . 6*áliaÉo di aêüdo do. cqffii.ó ôb.d4nb e disoosú

B Lei F.deál !" 8.6ód9l e n6 D.dos Esr.dúi§ ." l4ll33201 I e 15.093/2013

Irt, Es P{fuiâ nm o ú3or . ponir da daB d. M eiBrE, Eto8aia G

COMUNIQL!-SE, PIrBLIQUE SE Ê CUMPRÁ-SE.

J..aXtt -u N.Ea. iL §.rr,r
s.cúino d. [sEdo da A$isÉncia seiâ|. TÉbálho e oiEib I llmmt.

B LIMADÂSILVA EIflEU (CIOAOÊVTROE

RXSoLITr

fúl'.[ai!ôrrbI i d! igü.40a D Fadrrl Ô 7J7% (ú ÍrÉ
úüctd! FrcEbI

lrt 2' - Ihr ro E riih ô ll & fxiÍ0 d. 2123 t 3l d. üüdÍ0 & ,ll3' 0i

.Íd$ & Mjrí!. 4ftrrio &r yrhrar úr hÍlü de igrr. 40ôDú 3|!llrb c ü oÊ!
FoYlhi$

fú l'.ü eíút d.ú f!!b|io Fler v.h r FrtÍ d. I d. jrlio d.208;
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G,OI'ERNO DO ESTADO IrO PrÂÚ
SECRf,TÀRIÂESTADUÀLDE DETTSÂCÍT'TLDOT-STAIX) IX) PIÂÚ

P(XTARIASEDDCN" lq lwn Teléirr4(Pl),».dercvErnt[o&2ür2.

O SECRETIIRIO L§TAI'UALITE DtrESÁCT}'ILDO ESIADoDO
PIÁlrI, Do uso de suas atribúções legais, lendo em visla o disposto
noan.67 dâ LeiDo 8.666de21 dejuDbo de 1993.

RESOLVE:

Àrt. l'. Desirnar coEissâo de fiscalizaÇâo, em observâocia ao artigo
24, i-nciso IV, da lein'8.666/92 refereote à dispeDsa de licitação, paÍa
aruar como fiscais dos contÍatos miundos da contiata{ão emeÍgeocial
de carros-DiÍtas visando à caotacào- srmazetramenlo e distntücào
de ásuâ áoiável nos Munícioios do Piaui celebrados enrré a
SICISTÀRIAESTADUALDÊ DEFESA CTWLDO ESTADO DO
PIAI.ÍI _ SEDDC E O§ CREDENCIADOS CONTRÂTADO§

OBIEIO: CONTRATÀÇÕES E\,ffi.CENCIAIS DE CARRO$PtrAS,
PARAABASTECIMENIO NASCIDADES EPOVOADOSATEIADo§
PELA ESTIAGEM, RESPECTN/AMENTE, NOS MUNICIPIOS DO
PTAUL CONEORÀ,ÍE REIAÇAO CONSTÀNTE" DoANEXO UNICO
m DECRETON"2l.484DE l7 DEAC,OSTODE 2ü2.

coltr§{oDE FrscÁr-zAçÃo:

ANDÚTO@
N.354.475-3:

CARLOS EDUARDO SANTO§ FEITO§d CPF: 841.ó32.6847-
MÂIRICULA I\P 35I.45}2:

Art 2Ô. Esta Portaria entra em ügor trâ data de suâ assinatuÍâ-

Publique-se, Ciêtrtifi que-se e Cuspra-se.

JOSÉ AUGUSTO DE CARVÀLEO GONÇALVESI\I,,INES
Secretário de Estado da Defesa Civil do Piauí

oÍ. 472
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Te6im ( Pl), 12 .L Nôvúbo de l0l2

ÀNEXO ÚNICO DA }ORTAIÀ GÁE/§ASC X'Tl,s DE 
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DE NOVEMERO DE 
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RESOLUÇÃO N.o 00'r /2023-AGRESP|

CONSELHO DIRETOR

Dispõe sobrc d outorizoção potd opticoção dd
revisão toriiáio extrootdináia dos serviços de
obostecimento de água e esgotomento sonitário
no percentuol de 8,54% (oito vitgulo cinquento e
qudtto por cento), d vigoror no peúodo de
01/06/2023 d 37fi2/2023 e dá outros
providêncios.

A AGÊNC|A DE REGULAÇÁO DE SERVTÇOS PúBLICOS DELEGADOS DO

ESTADO DO PIAUÍ - AGRESPI, reunida sob a forma de Conselho Diretor, no uso de

suas atribuiçôes legais estabelecidas pela Lei Estadual n" 7.049117, pelo Decreto no

17.68112018, pela Lei Federal no 11.445,de 5 de janeiro de 2007, pelo Decreto Federal

no 7.217, de 21 de junho de 20í0, nas Leis Municipais, nos Contratos de Concessão e

de Programa, nos Termos de Cooperação Técnica que certificam a delegaçáo e

transferência do exercício das competências municipais de regulação econômica e

fiscalização da prestação dos serviços públicos de saneamento básico à Agência

Piauiense de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado do piauí - AGRESpI

ê demais normas legais, regulamentares e contratuais aplicáveis, e:

CONSIDERANDO os artigos 30, 23, lV, 29, I e V, 30, e, 31, V, da Lei Federat no

8.987/95, que tratam das concessões públicas, especialmente sobre a obrigatoriedade

da fiscalização pelo Poder Concedente à prestação dos serviços, tendo livre acesso aos

recursos técnicos, econômicos e financeiros, bem como estabêlece previsão de Revisão

Econômico-Financeiro conforme Contrato de Concessão;

CONSIDERANDO a competência deste Conselho Diretor ê desta AGRESPI,

insculpida no art. 50 da Lei Estadual no 7 .04912017, que cria a AGRESPI, c/c art. 40 do
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Decreto no 17 .68112018, que regulaÍnenta a Lei Estadual no 7.0/,912017 , c/c art. 30 do

Regimento lntemo desta AGRESPI;

CONSIDERANDO o pedido de revisão tariÍária extraordinária, formulado pela

ÁCUNS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A - AGESPISA, AtrAVéS dO OfíCiO NO:

445|2023(AGESP|SA-P|/DIPRE de '17 de março de 2023, que sustentou o seguinte:

Senhoí Diretor,

Ao têmpo ern que cumpíimentamG V.Sa., sdicit€mos desconsiderar o Oflcio dê No
227|2M3IAGESPISA-P|/D|PRE, datado de 24.02.2023, e especiet atençâo em aFeciar o atual
e§tudo para aprovação do reajuste extraordinário da tarih, para o periodo dê 01t0512023 a
31t12D023.

Considerando o dispcto no Art. 29 da Lei Fedêíal 11.445 de 07 dê janeiro de 2007, onde
estabelece que c serviços públicG de água e €sgotamênto sanitário teÍão sua sustentabili,lade
econômica/financeirâ âssegurada mediante remuneíação pela cobrança dos serviçG de
abastecimento de água e esgotamento sanitário na foama dê taxas, tarías e outÍos pregc públic6,
que poderào ser estabelecidc para câde um dc serviçG ou paÍa ambc, conjuntamente;

CmsideÍando o dbpcto no Art 37 da Lei Federal 11.445 de 07 de jandro de 2007, quê estabetece
que as taxas, taíÍês seráo rêajustadas a cada 12 (doze) meses, sendo que o últlmo reaJulto
pr.ticedo pêla AGESPISA ocoltêrr êm ianeiro de 2023, t6ndo como parâmot o oa mes6 do
outubro ds m2í . lot mbro do 2OZ2:

ConsideÍando o dispo6to no Art. 38 da Lêi Federal 11.445 de 07 dejandro de 2007, que e§tabelece
revisõ€s taríá.iâs extraordinárias quando se verificaÍ a ocorénda de ÍAc náo pÍevistos no
contrato, Íoaa do controle do prestador dos seÍviç6, que alteíem o seu equilíkio ecoílômicq
findceiro:

Considor.ndo o ro.ruste do prêço pr.ücado pêle Colnp.nhia do Êíêrgla do plaul,
EOUATORIAL, homologada pola Rê6olução 3.í46rm22 -ANE|- vir.Íúo a p.rdr do m€. do
dazêiôbro de 2t22, e, de coníormidado com as contc hul.das da AGESPISA om lenêtro
de 2023, quê elevou o lmpacto no prêço do KWH em 25,6í % (vlntê ê clnco víigula ressarta
e um por conto);

CqlsideÍando quê osta rêaluatg na tedÍa dê gnêrgia olótrlca prgdrEiu um aumgnto
aubatancàl no6 cüato3 da op€iagão e manuterçao dos si3tín.a de abaatêcimento de água
€ no tratamcnlo dê algotamerto sanitárlo, bêm como, na expansáo doa Íeíeridor lktemaa i

Coosiderando que a AGESPISA presta os serviçG de abastecimênto de água e esgotameito
sanitáío de fqma regionalizada pâra 152 (cento e cinqueota e dois) municípic. inclusit/e
po/oados, praticando uma tarifa única paa tod6 c sistemas do inteÍiff do Estado opeaado§ pela
empresa, com üstas a otimizaÍ es receit6 através de economia de escala e modicidade taÍíaÍia;
Considêr.ndo qus n. RESOLI,TçÂOTAGRESPI tf q)3, do 26 de nov.obÍo do 202í fixou
poríodo para reaiualê de teriÍa de água o outos B€rvlços, do 0í d€ ianairc a 3,1 dê d€zombao
de câda ano;

Conaidêrando quo o próximo raãlusto ordlnário êatá p.lv'lsto aomênto pa.a o môa dôjanolrg
dêNAi
Cmsiderando c alt6 indices no reâjuste da TaÍía dê Eneígia, a AGESPISA elaboaou o
Pla oE traodinário de Reaiuste TariÍárb com basê em dados apresentadG no Anexo le
ulilÊando o índice de impacto do reajuste da energia elétrica. Uülizou o refeíido Índice para o
cálculo do reájuste êxbaordinário na taÍifa de água e esgoto vohâda pere o reequilíbrio económico
financeiro dâ eínpresa. a ser aplicado no periodo de 0í dê mrlo de 2023 â 3í da dezêmbao
do )231

Diante do exposto, a AGESPISA submete a memoria de cáculo do índicede 8,S4 % (olto vlrgula
clnquenL o quatro p(r cêmo), coÍn bôe no perlúo de apuôção ato nés de outubío de 2022 a
ianeiro de 2023, pa.a o Reajuste Exfaordin&io somente ne Tariía de Água, Esgoto, pâaa o inteíio
do Estado, confoíme Anêxo ll, ao tempo que requêr à AGRESPI, mui rospeitosamênte , que
examine a questão e manifest+se a íespeito
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Ressãltamos que a solicitaçâo coresponde a 1/3 (um teíço) do impacto no aumento dâ taÍifa
aplicade pele EquatoÍialnas cont6 mênsâis daAGESPISA.

Na c€í1e2a da acolhida d(ls pleitG ora pretendid(§, apíesentamos poa opoôlno. pÍotestG de
eleveda estima e distinta conslleÍaçáo.

CONSIDERANDO que, de acordo com o Ofício No: 445t2023tAcESptSA-

PI/DIPRE (SEl n. 6957322), acima transcrito, do ponto de vista jurídico, o fundamento do

pedido de revisão extraordinária formulado enquadra-se na hipótese de álea econômica,

pois se fata de variaÉo de custo de insumo do serviço motivada por fator e{erno ao

contrato.

CONSIDERANDO que, as informações contidas no pedido de revisáo

extraordinária formulado, a AGESPISA tem, em tese, o direito de efetuar a alteração do

valor das taritas, pois a) houve alteração dos custos de energia elétrica, autorizada por

meio da Resolução 3.14612022 - ANEL, vigente a partir do mês de dezembro de 2022:

b) a alteração dos custos é substancial (25,61 oÁ); c) a alteração dos custos de energia

eléfica ocorreu após o período utilizado para cálculo da última revisão ordinária das

tariÍas dos serviço público de saneamento básico (outubro de 2021 a setembro de 2022).

CONSIDERANDO que, a planilha disponibilizada abaixo pela Concessionaria

apresenta os valores a serem majorados, por categoria, em 8,54Yo (Oito vírgula

cinquenta e quatro por cento), em relação ao reajuste concedido pela AGRESpI nos

termos da RESoLUÇÃo/AGRESP| No OO2,OE22 DE NOVEMBRO DÉ2022.

€

CONSIDERANDO todo o rol de documento acostado pela concessionária no

PROCESSO SEr N0001 00.003557 t2023-7 9:
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T FAo(AS DE COtlSUIm (Í) VALOR ÍR3) l*
Até r0 '16.78,. RESDÉHCIAL

soc!ÁL A.imà de l0 CobíaÍ pela tanfa Residencial úo Social
aré r0 42.35
'lta15 ,12.35 * 7.92i ÍIf
t6a20 81.97 * 8.6& m'
21 a25 í 25.3,8 + 9,14,kn'
26a35 172,60 + l,t.S8rrrf

2.RESIDEt'ICIAL
TOAliiAL

Acima dê 35 322.35 + Í6.28 /m'
aré t0 86.9{
,laÍ5 86.94 + í237m'
16ô20 Í 5l ,7S + ,,1,331ÍIf

223.,13 + 16.82im'21a25
26a35 3,07,55 . í6,931m3

3,CffiENCI,ALI
INDUSÍRIAU
úBUc!ü

Acrma óe 35 476.87 + í8.5ôÍÍP
Ale 10 12.354.PEQUENOS

co ERCtOS acrma óê l0 cobraÍ pêla taÍúa comeÍcÉl

RESD€}rcUL TAO
soctal. 15 81.97
COi'lEFCIAL í5 í51.79
I}IDUSTRIAL í5 í51.79
PUBLICA í5í.79

rarriiGr-rrrrr

RESOLVE:

Art. 1" - Fixar o índice da revisáo em 8,54o/o (Oito vírgula cinquenta e quatro por

cento) para a tarifa extraordinária das rêceitas diretas e indiretas da Empresa de

CÂTEGORIAS
IAIIÁ5 UL LOII}UÉI(]

{ra)
valox {ll:t)
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Saneamento - AGESPISA, a ser aplicada nos municípios regulados pela AGRESPI, a

partir de 10 de junho de 2023 ao dia 3'l de dezembro de 2023.

Art. 2' - Determinar que a AGESPISA encaminhe, ate 20 (vinte) de agosto, as

tabelas de receitas diretas e indiretas atualizadas, para conferência e posterior

homologaÉo;

Art. 3'- Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE

SERV|ÇOS PÚBL|COS DELEGADOS DO ESTADO DO P|AUÍ - AGRESP|, em Teresina

- Pl, aos 14 dias do mês de Abril de 2023.

Conselho Diretor da AGRESPI

ANTONIO TORRES DA PAZ

CONSELHEIRO - DIRETOR GERAL

JOSÉ MEDEIROS DE NORONHA PESSOA

CONSELHEIRO - DIRETOR TÉCNICO

JOSÉ WILLIAM TRINDADE CARVALHO

CONSELHEIRO - DIRETOR TÉCNICO


